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PREFÁCIO

Recebi com grande honra o convite formulado pelos Juízes de Di-
reito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul Dr. Bruno 
Barcellos de Almeida e Dr. Max Akira Senda de Brito, meus alunos na Es-
cola Superior da Magistratura do Rio Grande do Sul (Escola da AJURIS) e 
hoje professores do Curso Avançado de Sentença na mesma instituição, 
para prefaciar a obra Manual de Sentença Criminal e Dosimetria da Pena.

Constitui um orgulho ímpar para qualquer professor acompanhar 
o êxito profissional de seus alunos, evidenciado aqui não apenas pela 
brilhante trajetória profissional percorrida pelos dois autores na Magis-
tratura gaúcha, como também pela elaboração deste livro.

O Juiz de Direito Bruno Barcellos de Almeida ingressou na car-
reira da Magistratura em 2017. Graduado pela Faculdade de Direito da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, no ano de 2007, 
exerceu o cargo de Assessor de Magistrado desde então até 2015. Pos-
sui também Especialização em Direito Penal e Criminologia pela mes-
ma Universidade, concluída em 2021. Exerceu a judicatura nas Comar-
cas de Jaguarão e São Lourenço do Sul, sempre com jurisdição criminal, 
com indicação para compor a Coordenadoria Estadual Criminal junto a 
Presidência do TJRS.

O Juiz de Direito Max Akira Senda de Brito ingressou na Ma-
gistratura gaúcha no ano de 2010. Graduado em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Faculdade de Direito da Universidade da Região da Cam-
panha, é Especialista em Direito Processual Civil pela Universidade Da-
másio (SP). Atuou como Juiz titular na Vara Criminal da Comarca de 
Esteio/RS e na Vara do Júri da Comarca de Caxias do Sul/RS, exercen-
do, atualmente, a função de Juiz Corregedor no TJ/RS. Coordenador 
do Curso Preparatório da Escola Superior da Magistratura (ESM/AJU-
RIS) e Professor de Direito Processual Civil e de Prática de Sentença 
na mesma instituição e em outras instituições de ensino preparatórias 
para as carreiras da Magistratura e do Ministério Público. Docente no 
Curso de Especialização em Direitos Difusos e Coletivos da Fundação 



Escola Superior do Ministério Público (FMP/RS). Foi Vice-Presidente 
Social da Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul (AJURIS) no biê-
nio 2016/2017.

A presente obra, ao reunir teoria e prática da sentença criminal, 
apresenta-se como um importante manual para todos os profissionais 
do Direito com atuação na seara criminal, incluindo Juízes de Direito, 
Promotores de Justiça, Advogados e estudantes de Direito.

Constitui, ainda, subsídio fundamental para os Bacharéis em Direi-
to que pretendam se submeter ao concurso público para ingresso na car-
reira da Magistratura, servindo de guia para a preparação das provas das 
etapas discursivas do certame, especialmente a prova de sentença penal.

Apresenta, para tanto, uma redação bastante didática, permitin-
do que se estabeleça um verdadeiro diálogo com o leitor, mediante o 
artifício da metodologia de “perguntas e respostas”, retratando a expe-
riência adquirida pelos autores na preparação ao concurso para Juiz de 
Direito, no exercício da Magistratura e ao longo dos anos de docência 
na Escola da Ajuris na relação com seus alunos.

A palavra sentença tem a sua raiz etimológica no latim “sentire”, 
o que não significa que o nobre e difícil ato de julgar possa ser arbitrá-
rio. Pelo contrário, além de calcado nas provas do processo, deve estar 
sempre bem fundamentado na legislação vigente, na jurisprudência atu-
alizada dos tribunais e na boa doutrina.

Nesse desiderato, o livro vem atualizado com a mais recente ju-
risprudência dos Tribunais Superiores, especialmente do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ), mesclando 
a melhor doutrina com a prática processual penal, subsídios essenciais 
para o ato de sentenciar um processo criminal.

Os autores oferecem, ainda, ao leitor modelos técnicos de reda-
ção para cada ponto versado, reunindo, assim, efetivamente, teoria e 
prática jurídica. Chama a atenção o nível de detalhamento da obra, na-
vegando de forma abrangente e sistematizada pelos diversos aspectos 
exigidos pelo estudo da sentença penal.

Merece especial destaque a percuciente análise da dosimetria da 
pena feita pelos autores, tema complexo e tormentoso, objeto de 



permanentes questionamentos na jurisdição criminal em todas as ins-
tâncias do Poder Judiciário.

Digno de nota, ainda, o desprendimento dos autores, pois, em 
função do volume excessivo de trabalho atribuído à sua responsabili-
dade, infelizmente não tem sido comum os Magistrados disporem de 
tempo para se dedicar ao Magistério e, especialmente, à elaboração de 
obras jurídicas.

Mostram-se muito importantes essas expressões da práxis jurí-
dica, reunindo teoria e prática, sistematizando a experiência do Magis-
trado e dividindo com os demais profissionais do Direito as angústias 
diuturnas do Juiz no exercício da jurisdição criminal.

Trata-se, enfim, de uma obra madura de dois jovens Magistra-
dos, contribuindo incisivamente para os estudos do Direito Penal e do 
Direito Processual Penal, e constituindo bibliografia indispensável para 
quem pretenda estudar e compreender a melhor técnica para elabora-
ção de uma sentença criminal.

Estão de parabéns não apenas os seus autores, mas também a 
nossa tradicional Escola da Ajuris e o Poder Judiciário do Rio Grande 
do Sul, com mais esta importante contribuição ao estudo do Direito 
Penal e Processual, dignificando a histórica preocupação humanista da 
Magistratura gaúcha!

Paulo de Tarso Vieira Sanseverino

Ministro do Superior Tribunal de Justiça





APRESENTAÇÃO

Liebman1 conceituava a sentença como o “ato mais importante e 
mais solene do processo”.

Trata-se da atividade-fim do magistrado, enquanto membro de 
Poder, a partir do momento em que o Estado-juiz veda a autotutela e 
toma para si a função de se substituir às partes para solucionar e paci-
ficar os conflitos.

Não por outra razão se trata de fase específica de todos os con-
cursos para a magistratura dos tribunais brasileiros. É pressuposto para 
que os candidatos logrem aprovação no concurso que saibam fazer a 
subsunção do fato à norma, promovendo um raciocínio lógico-deduti-
vo a partir das afirmações (premissas) das partes para chegar à conclu-
são de procedência, parcial procedência ou improcedência do pedido.

Depois de vários anos estudando o tema, desde a preparação 
para o concurso, passando pela prática forense como juízes de direito 
e pelo magistério superior, notadamente nos cursos preparatórios da 
Escola Superior da Magistratura – ESM/AJURIS, criou-se uma bagagem 
teórica e prática, identificando os pontos convergentes de acerto e 
erro daqueles candidatos que prestavam as provas dissertativas para a 
magistratura.

Todos esses anos de preparação culminaram com o presente tra-
balho, que tem como objetivo propiciar tanto aqueles que se preparam 
para as provas dissertativas dos concursos da magistratura, quanto aos 
operadores do direito que labutam na jurisdição criminal, elementos 
para que possam se preparar para o mais nobre momento da atividade 
jurisdicional, que é a prolação da sentença.

Buscou-se utilizar linguagem direta, com enfoque na doutrina e 
jurisprudência atualizada, trabalhando aspectos mais voltados à prática 
forense e que comumente são cobrados na fase dissertativa do concurso 

1 LIEBMAN, Enrico Tullio. Manual de direito processual civil. 2.ed. Trad. Cândido R. Dina-
marco. Rio de Janeiro: Forense, 1986, p. 124



da magistratura, sendo que, para facilitar a leitura e a rápida localização 
pelo leitor, foi utilizado um sistema de perguntas e respostas.

Na primeira parte da obra, buscamos apresentar um embasa-
mento abstrato sobre a sentença penal, com enfoque na teoria da pena 
e sua dosimetria, bem como nos elementos da sentença. Evidentemen-
te não houve o esgotamento do tema, inclusive porque refugiria do 
objetivo da obra, mas foram fornecidos fundamentos suficientes para 
que o leitor tenha estofo conceitual para prosseguir o aprofundamento 
do tema nos capítulos seguintes e também na atividade prática.

Num segundo momento, passou-se a aprofundar os aspectos 
práticos da sentença, explicitando seus elementos, com demonstração 
daquilo que não pode faltar no relatório, dos aspectos que devem ser 
estritamente observados na fundamentação da sentença e, por fim, da 
dosimetria da pena, em que se procurou o cuidado de esmiuçar todas 
as circunstâncias que devem ser analisadas pelo juiz na quantificação da 
reprimenda a ser aplicada, além dos provimentos finais, que exigem aten-
ção redobrada, por terem muitos detalhes que podem ser esquecidos 
no momento da elaboração da sentença, sempre se baseando na juris-
prudência atualizada sobre o tema, além de apresentar modelos práticos 
para facilitar a compreensão do leitor.

Finalizou-se com dicas gerais práticas sobre as dúvidas mais co-
muns na prova de sentença dos concursos da magistratura, a apresen-
tação dos principais enunciados de súmula e recursos repetitivos dos 
tribunais superiores, além de enunciados de provas de sentença de 
diversos concursos da magistratura realizados nos últimos anos pelos 
tribunais do Brasil.

Enfim, o objetivo da obra é apresentar elementos doutrinários 
e jurisprudenciais sobre a sentença criminal, trazendo a visão prática 
com modelos de casos concretos, de modo a facilitar a compreensão 
daquele se prepara para a elaboração do provimento judicial, seja na 
fase dissertativa do concurso, seja na atividade forense.

Esperamos ter cumprido o objetivo proposto, desejando uma ex-
celente leitura.
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CAPÍTULO I 
DAS PENAS

1  Sanção Penal

É a resposta estatal, no exercício do ius puniendi, observado o de-
vido processo legal, ao responsável pela prática de um crime ou de uma 
contravenção penal, dividindo-se em duas espécies: penas e medida de 
segurança. Conforme ensina Masson2, as penas reclamam a culpabili-
dade do agente, e destinam-se aos imputáveis e aos semi-imputáveis 
sem periculosidade. Já as medidas de segurança têm como pressuposto 
a periculosidade, e dirigem-se aos inimputáveis e aos semi-imputáveis 
dotados de personalidade, pois necessitam, no lugar da punição, de 
especial tratamento.

2  Conceito de Pena

Bem conceitua pena o magistério de Masson3, no sentido de que 
é reação que uma comunidade politicamente organizada opõe a um 
fato que viola um das normas fundamentais de sua estrutura e, assim, 
é definido na lei como infração penal. Com efeito, pena é a espécie 
de sanção penal consistente na privação ou restrição de determinados 
bens jurídicos do condenado, aplicada pelo Estado em decorrência do 
cometimento de uma infração penal, com as finalidades de castigar seu 
responsável, readaptá-lo ao convívio em comunidade e, mediante a in-
timidação endereçada à sociedade, evitar a prática de novos crimes ou 
contravenções penais. O bem jurídico de que o condenado pode ser 
privado ou sofrer limitação varia: liberdade (pena privativa de liberda-
de), patrimônio (pena de multa), vida (pena de morte, na excepcional 
hipótese prevista no art. 5º, XLVII, “a”, da CF) ou outro direito qualquer, 
em conformidade com a legislação em vigor (penas restritivas de direitos).

2 MASSON, Cleber. Código Penal Comentado. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: 
Método, 2019. p. 243.

3 Op. Cit. p. 243.
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3  Princípios Aplicáveis às Penas

3.1  Reserva Legal

Advém do brocardo nulla poena sine lege. Somente a lei pode 
cominar a pena, estando previsto no art. 5º, XXXIX, da CRFB/88, bem 
como no art. 1º do CP.

3.2  Anterioridade

A lei que comina a pena deve ser prévia ao fato praticado – nulla 
poena sine praevia lege (art. 5º, XXXIX, da CRFB/88, e art. 1º do CP).

3.3  Intranscendência ou Responsabilidade Pessoal

A pena não pode ultrapassar a pessoa do condenado (art. 5º, 
XLV, da CRFB/88), sendo vedado, pois, que atinja seus familiares ou 
pessoas estranhas à infração penal. A única ressalva diz respeito à obri-
gação de reparar o dano e à decretação de perdimento de bens, efeitos 
da condenação, as quais podem, nos termos da lei, serem estendidas 
aos sucessores e contra eles executadas até o limite do valor do patri-
mônio transferido (art. 5º, XLV, da CF). De outro lado, a pena de multa, 
cumpre destacar, não poderá ser cobrada dos sucessores do conde-
nado, por se tratar de pena em sentido estrito, prevista no preceito 
secundário do tipo penal.

3.4  Humanidade

A pena deve respeitar os direitos fundamentais do condenado 
enquanto ser humano. Não pode, assim, violar a sua integridade 
física ou moral (art. 5º, XLIX, da CRFB/88). É vedado ao Estado dis-
pensar qualquer tipo de tratamento cruel, desumano ou degradante 
ao preso, de forma que o art. 5º, XLVII, da CF, proíbe as penas de 
morte, de trabalhos forçados, de banimento e cruéis, bem como a 
prisão perpétua.
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3.5  Intervenção Mínima

A pena somente deve encontrar legitimidade em casos estrita-
mente necessários para a tutela de um bem jurídico penalmente re-
conhecido, dele resultando dois outros princípios: fragmentariedade e 
subsidiariedade.

3.6  Proporcionalidade

A resposta penal há de ser justa e suficiente para cumprir o pa-
pel de reprovação do ilícito, bem como para prevenir novas infrações 
penais. Orienta a atividade legislativa, funcionando como barreira ao 
legislador, e também ao magistrado, por ocasião da dosimetria da pena, 
devendo existir correspondência entre o ilícito praticado e o grau de 
sanção da pena imposta, considerando-se, ainda, o aspecto subjetivo 
do condenado (art. 5º, XLVI, da CF).

3.7  Individualização

Tem o significado de eleger a justa e adequada sanção penal, 
quanto ao montante, ao perfil e aos efeitos pendentes sobre o senten-
ciado, tornando-o único e distinto dos demais sentenciados, evitando-
-se a “padronização da pena”, estando expressamente previsto no art. 
5º XLVI, da CRFB/88. Repousa no ideal de justiça – deve-se distribuir, a 
cada indivíduo, o que lhe cabe, de acordo com as circunstâncias especí-
ficas de seu comportamento (aspectos subjetivos e objetivos do crime).

4  Teorias da Pena

A importância do estudo das teorias da pena guarda estreita 
relação com as suas finalidades. Conforme leciona Boschi4, “falar em 
teorias da pena é destacar os fundamentos racionais que explicam e 
justificam, isto é, que apontam científica e empiricamente, os sentidos 
da imposição pelo Estado de penas pelos fatos considerados ofensivos 
ao interesse público”.

4 BOSCHI, José Antonio Paganella. Das penas e seus critérios de aplicação. 7. ed. Porto 
Alegre: Livraria do Advogado Editora, 2014. p. 87.
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4.1  Teoria Absoluta e Finalidade Retributiva

Pune-se simplesmente como retribuição à prática do ilícito penal, 
funcionando como mero castigo (instrumento de vingança do Estado 
contra o criminoso). Não se preocupa, portanto, com a ressocialização 
do infrator da lei penal, assumindo nítido caráter expiatório. Ganhou 
destaque com os estudos de Wilhelm, Hegel e Kant.

4.2  Teoria Relativa e Finalidade Preventiva

A pena serve para prevenir, isto é, evitar a prática de novas in-
frações penais, sendo irrelevante a imposição de castigo ao condenado. 
Opõe-se, pois, forma diametral à Teoria Absoluta. A prevenção de novas 
infrações penais atende a um aspecto dúplice: geral e especial. A pre-
venção geral é destinada ao controle da violência, buscando diminuí-la e 
evitá-la, podendo ser negativa (criar no espírito dos potenciais crimino-
sos um desestímulo para ingressarem no mundo do crime – intimidação 
pela imposição da pena) e positiva (reafirmar a existência, a validade e 
a eficiência do Direito Penal). Demais disso, ainda se fala que a pena é 
dotada de uma prevenção especial, destinada exclusivamente ao conde-
nado, a qual também possui um caráter negativo (escopo de intimidação 
do condenado para que não volte a delinquir, evitando-se a reincidência) 
e outro positivo (fim de ressocialização do condenado, visando ao seu 
retorno à sociedade após o integral cumprimento da pena).

4.3  Teoria Mista, Unificadora ou Eclética

Aqui fundem-se as teorias anteriores, assumindo a pena um trípli-
ce aspecto: retribuição, prevenção geral e prevenção especial. Trata-se 
da teoria adotada pelo Código Penal brasileiro (art. 59, caput), ao esta-
belecer que a pena será fixada pelo magistrado “conforme seja neces-
sário e suficiente para reprovação e prevenção do crime”.

4.4  Teoria Agnóstica ou Negativa

Põe em xeque as finalidades da pena e do poder punitivo do 
Estado, especialmente no que atine à prevenção especial positiva 
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(ressocialização). Sustenta que a “única função da pena é de neutralizar 
o condenado”, retirando-o da sociedade, conforme ensina Zaffaroni5.

5  Função Social da Pena

Hodiernamente, a teor da lição de Masson6, fala-se em função so-
cial da pena, no sentido de que não basta a pura e simples retribuição, 
pois, não obstante a finalidade mista acolhida pelo Código Penal, a crise 
do sistema prisional ensejou o reducionismo da pena ao mero castigo.

Desse modo, a sanção penal deve atender aos anseios da socie-
dade, tutelando bens jurídicos indispensáveis para a manutenção e o 
desenvolvimento do indivíduo e da coletividade, já que, tão somente 
assim, será legítima e aceita por todos em um Estado Democrático de 
Direito, combatendo a impunidade e recuperando os condenados para 
o convívio social.

6  Individualização da Pena e sua Evolução Histórica

A segurança jurídica e a garantia dos direitos fundamentais do 
cidadão exigem, com precisão e clareza, a definição de crimes e a de-
terminação das respectivas sanções, evitando-se o arbítrio judicial, que 
outrora imperou na Idade Média, por imposição de exigências políticas 
da tirania, ensejando um regime penal que não estabelecia limites para 
a determinação da sanção penal.

As chagas advindas do exercício arbitrário do “poder de julgar” 
constituiu, como ensina Bitencourt7, “um dos maiores fundamentos do 
movimento liderado por Cesare de Beccaria visando à reforma do Di-
reito punitivo”, e, para tanto, a medida mais eficaz seria limitar o arbí-
trio judicial mediante o estabelecimento da definição precisa de crimes 
e, consequentemente, um sistema rígido de penas fixas, não cabendo 
ao magistrado sequer interpretar a lei, mas apenas aplicá-la em seus 
estritos termos (sistema da determinação absoluta).

5 ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Derecho Penal: Parte general. 2. ed. Buenos Aires: Ediar. 
2002, p. 44.

6 Op. cit., p. 248.
7 BITENCOURT, Cezar Roberto. Tratado de Direito Penal. 21. ed. São Paulo: Saraiva, 2015, 

p. 771/772.
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Desse modo, um sistema largamente aberto na dosagem da pena 
sucedeu um sistema de penas estritamente determinadas, consubstan-
ciado no Código Penal francês de 1971, cabendo ao juiz tão somente a 
aplicação mecânica do texto legal.

Entretanto, não demorou para se chegar à conclusão, óbvia, diga-
-se, de que essa estrita rigidez, reativa ao sistema da indeterminação 
absoluta, também acarretava inconveniências, prejudicialidades, dei-
xando de atender à individualização da pena, impedindo ao magistrado 
o ajustamento da pena ao fato e ao agente, à luz da realidade concreta 
trazida à apreciação judicial, com observância de suas peculiaridades.

Essa constatação ensejou a evolução para uma indeterminação re-
lativa, abrindo-se espaço à livre dosimetria penal pelo julgador, estabele-
cendo o Código Penal francês de 1810 limites máximo e mínimo, entre 
os quais poderia variar a dimensão da pena, concepção que foi ponto 
inaugural para as legislações hodiernas, em que, observado o princípio do 
livre convencimento motivado, cabe ao magistrado estabelecer, de for-
ma motivada, a pena aplicável ao caso. É dizer, migrou-se de um sistema 
de penas fixas para o sistema das penas relativamente indeterminadas.

No Brasil, como bem leciona Carvalho8, em termos legais, a apli-
cação individualizada de penas encontrava previsão nos Códigos Penais 
de 1830 e 1890, sendo que, apesar de o Código do Império prever para 
alguns delitos penas fixas (modelo das Ordenações), o art. 63 definia 
que, nos casos de estabelecimento de graus máximo e mínimo, deve-
riam ser considerados

[...] tres gráos nos crimes, com attenção ás suas circumstancias aggravan-
tes, ou attenuantes, sendo maximo o de maior gravidade, á que se imporá 
o maximo da pena; o minimo o da menor gravidade, á que se imporá a 
pena minima; o médio, o que fica entre o maximo, e o minimo, á que se 
imporá a pena no termo medio entre os dous extremos dados.

Já no plano constitucional, no ordenamento pátrio o princípio da 
individualização da pena recebeu tratamento constitucional apenas na 
Carta de 1946 (art. 141, § 29), sendo que a reforma constitucional 

8 CARVALHO, Salo de. In CANOTILHO, J.J Gomes; MENDES, Gilmar Ferreira; SARLET, 
Ingo Wolfgang e STRECK, Lenio Luiz. Comentários à Constituição do Brasil. 2. ed. São 
Paulo: editora Saraiva Jur., 2018. p. 431.
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de 1967 reproduzira, no mesmo dispositivo, pessoalidade e individu-
alização (art. 150, § 13), sendo a estrutura normativa do princípio da 
individualização alterada no texto constitucional de 1988, em razão de 
elencar, de forma exemplificativa, as espécies de penas adotadas no 
País, como se vê do art. 5º, XLVI, da Carta Magna vigente.

Nesse ponto, ensina Lima Júnior9, afirmando que

[...] a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, 
XLVI, alicerçada na dignidade da pessoa humana, adotou 
o princípio da individualização da pena no intuito de 
garantir a adequada pena para todo aquele que venha a 
praticar um crime. Ressoa clara a intenção do legislador 
constituinte em afastar o malfazejo sistema das penas 
fixas ou da padronização das penas, no qual se dispensa 
ou prescinde da figura do julgador e de qualquer método 
valorativo da responsabilidade penal.

No campo doutrinário, são apontadas três dimensões do princípio 
da individualização da pena. A primeira, denominada individualização le-
gislativa, seria identificada no processo de criação dos tipos penais incri-
minadores, com a delimitação da conduta ilícita e a definição da espécie 
de pena cabível e as suas quantidades máximas e mínima. A segunda, a 
individualização judicial – elaborada pelo juiz na sentença, é a atividade 
que concretiza a individualização legislativa que cominou abstratamente 
as sanções penais. A terceira e última, é a individualização executória, 
que ocorre no momento do cumprimento da sanção criminal fixada.

Nessa obra será objeto de estudo a individualização judicial, por 
meio da dosimetria da pena, como bem pontuado por Carvalho10, no 
sentido de que é a atividade que concretiza a individualização legislativa 
que cominou abstratamente as sanções penais.

9 Op. cit., p. 51.
10 Op. cit., p. 431.




